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PODER EXECUTIVO 

 
 

 

GABINETE DO PREFEITO 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 

Contrato nº: 123/2024. 

Contratante: Município de General Câmara. 
Contratado: Fredi Rodrigues Camargo – ME. 

Objeto: Prestação de serviços de assessoria na implantação de políticas 

públicas na cultura PNAB. 
Valor: R$3.000,00 (três mil reais). 

Data da assinatura: 30/09/2024. 

Procedimento Licitatório: Dispensa de Licitação por Limite 

nº133/2024. 

 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 
PORTARIA Nº 537, DE  27 DE SETEMBRO DE 2024. 

 

Designa Servidor Público Municipal 

para ocupar o cargo de Diretor da 

Divisão Do Anexo Fiscal I, CC-4. 
 

JOÃO CARLOS FORNARI, Secretário Municipal de Administração 
de General Câmara, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas 

atribuições legais que lhe confere o Decreto nº 032/2019 de 15 de maio 

de 2019: 

 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar, a servidora efetiva, Juliana Flores da Silva, Agente 

Administrativo, Matrícula nº 127169-5, para ocupar o cargo de Diretor 
da Divisão Do Anexo Fiscal I, CC-4, a contar de 23 de setembro de 

2024. 

Parágrafo único. O servidor receberá de vencimento o valor 

estabelecido para o cargo correspondente, de acordo com a tabela 

prevista no Inciso II, art. 25, da Lei nº 1.822/2014, nos termos do § 1º, 

art. 43 da Lei Complementar nº 05/2022. 
Art. 2º Conforme autorização contida no Processo Administrativo 

Interno nº 2.100/2024. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
General Câmara, 27 de setembro de 2024. 

 

JOÃO CARLOS FORNARI 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

PODER LEGISLATIVO 

 
SEM ATOS OFICIAS PARA ESTA DATA. 
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